
 

 

 
LEI Nº 2247 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
Em cumprimento ao Acórdão exarado no Processo Nº 100386-69.2018.08.26.0470 a Lei Nº 2244, agora renumerada 
como LEI Nº 2247, após determinação ao Prefeito Municipal, Claudécio José Ebúrneo, a imediata RENUMERAÇÃO e 

REPUBLICAÇÃO de todas as Leis Municipais a partir da Lei 2225/2018 a 2274/2021. 

 
 

Revisa os salários e vencimentos dos servidores do Poder 
Legislativo.  
 

 

  Osvaldo Ângelo Alves, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

  
  Art. 1º Aplica-se aos salários e vencimentos dos servidores do Poder Legislativo, 

constantes dos Anexos III e IV da Resolução n.º 03, de 16 de agosto de 2011 e alterações posteriores, a 

revisão geral anual de 4,30% (quatro ponto trinta pontos percentuais), de acordo com o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulado nos últimos 12 meses (janeiro a 

dezembro de 2019).  

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

próprias consignadas no orçamento vigente. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01 de janeiro de 2020. 

    
  

Bofete, 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
Republicada em 25/08/2021. 
 
 
                      
 
 
 

Prefeito Municipal 
 



 

 

 
 

ANEXO III – TABELA DE VENCIMENTOS – EMPREGOS PERMANENTES 

 

Referência Vencimento Referência Vencimento 

1 R$ 1.229,07 26 R$   4.162,03 

2 R$ 1.290,52 27 R$   4.370,13 

3 R$ 1.355,05  28 R$   4.588,64 

4 R$ 1.422,80 29 R$   4.818,07 

5 R$ 1.493,94 30 R$   5.058,97 

6 R$ 1.568,64 31 R$   5.311,92 

7 R$ 1.647,07  32 R$   5.577,52 

8 R$ 1.729,42 33 R$   5.856,40 

9 R$ 1.815,89 34 R$   6.149,22 

10 R$ 1.906,68  35 R$   6.456,68 

11 R$ 2.002,01 36 R$   6.779,51 

12 R$ 2.102,11 37 R$   7.118,49 

13 R$ 2.207,22 38 R$   7.474,41 

14 R$ 2.317,58 39 R$   7.848,13 

15 R$ 2.433,46 40 R$   8.240,54 

16 R$ 2.555,13 41 R$   8.652,57 

17 R$ 2.682,89 42 R$   9.085,20 

18 R$ 2.817,03 43 R$   9.539,46 

19 R$ 2.957,88 44 R$  10.016,43 

20 R$ 3.105,77 45 R$  10.517,25 

21 R$ 3.261,06 46 R$  11.043,11 

22 R$ 3.424,11 

23 R$ 3.595,32 

24 R$ 3.775,09 

25 R$ 3.963,84 

 

 



 

 

 

ANEXO IV – TABELA DE VENCIMENTOS – CARGOS EM COMISSÃO 

 

Referência Vencimento 

1 R$ 1.037,23 

2 R$ 1.115,30 

3 R$ 1.193,37 

4 R$ 1.271,44 

5 R$ 1.784,50 

6 R$ 2.208,50 

7 R$ 2.434,81 

8 R$ 2.944,42 

9 R$ 3.680,52 

 

   
 

Bofete, 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
Republicada em 25/08/2021. 
 
 
                      
 
 
 

Prefeito Municipal 
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